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 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 ATA GERAL DA ELEIÇÃO DOS CARGOS EM 
VACÂNCIA DOS CONSELHEIROS/AS REPRESENTANTES 
DOS SEGMENTOS TRABALHADORES, ENTIDADES E 
FREQUENTADORES NO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 
MUNICIPAL LINEAR RAPADURA, GESTÃO 2017/2018.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
no referido Parque, destacando o conteúdo das atas registradas 
em livro próprio do Parque Municipal.

O processo eleitoral segue os ditames legais da Lei nº 
15.910/2013 e Decreto nº 56.021/2015 e do respectivo Edital 
exposto no DOC 22/09/2017, pagina 58.

Nos dias 08 e 09 de novembro de 2017, das 10 às 12hs, 
na sede administrativa do Parque Municipal Linear Rapadura, 
ocorreu a eleição do representante do segmento trabalhador 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito por 
aclamação o candidato Eder André Lucas de Bonfim.

No dia 11 de novembro de 2017, das 9hs às 10hs, na sede 
administrativa do Parque Municipal Linear Rapadura, ocorreu a 
eleição do/a representante do segmento entidades para compor 
o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por aclamação, 
a entidade Associação Comunitária das Famílias do Bairro 
Jardim Record, CNPJ 10.769.892/0001-43, representada por 
Iracema Aparecida Sanchez Ramos.

No mesmo dia 11 de novembro de 2017, das 10hs às 16 hs, 
na sede da administração do Parque Municipal Linear Rapadu-
ra, ocorreu a eleição, via urna manual, dos/as representantes do 
segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor do 
Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiro Titular:
Marcelo Ferreira Marinho Alves - 10 votos
Conselheiro Suplente:
Evaristo dos Reis Sampaio - 01 voto
A apuração dos votos teve início às 16 hs e contou com 12 

votantes, destes, 01 foi nulo.
Não houve nenhuma ocorrência.
Além da comissão eleitoral, participaram também do pleito 

Cristiane Lopes e Carla Augusto servidoras da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente.

 ATA GERAL DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS/AS RE-
PRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABALHADORES, EN-
TIDADES E FREQUENTADORES NO CONSELHO GESTOR 
DO PARQUE MUNICIPAL CHÁCARA DAS FLORES, GESTÃO 
2017/2019.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
no referido Parque Municipal, destacando o conteúdo das atas 
registradas em livro próprio de cada Parque.

O processo eleitoral segue os ditames legais da Lei nº 
15.910/2013 e Decreto nº 56.021/2015 e do respectivo Edital 
exposto no DOC 20/09/2017, paginas 77 e 78.

Nos dias 08 e 09 de novembro de 2017, das 10 às 12hs, na 
sede administrativa do Parque Municipal Chácara das Flores, 
ocorreu a eleição do representante do segmento trabalhador 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito 
como titular o candidato Ananias Rodrigues da Silva e como 
suplente a candidata Adelai da Silva.

No dia 11 de novembro de 2017, das 9hs às 10hs, na 
sede administrativa do Parque Municipal Chácara das Flores, 
ocorreu a eleição do/a representante do segmento entidades 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por 
aclamação, a entidade Casa do Menor Trabalhador do Jardim 
Robú, CNPJ 56.087.216/0001-90, representada por Anacízio 
Ferreira Dantas.

No mesmo dia 11 de novembro de 2017, das 10hs às 16 
hs, na sede da administração do Parque Municipal Chácara das 
Flores, ocorreu a eleição, via eletrônica, dos/as representantes 
do segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor 
do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Lourinaldo Francisco Dos Santos - 69 votos
Gildete Souza Da Silva Jesus - 12 votos
Maria Gomes Sotero - 07 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Osvaldo Francisco Neves - 26 votos
Rosangela de Paula Lira - 04 votos
Wellington dos Santos Souza - 12 votos
Participaram também do pleito Alexsandro de Oliveira que 

obteve 04 votos, Viviane da Silva Oliveira, Rosana de Andrade 
Batista e Angela Andrade que não obtiveram nenhum voto.

A apuração dos votos teve início às 16 hs e contou com 
132 votantes, destes, 01 foi branco e 01 foi nulo.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também do pleito 
Priscila Barbosa do Nascimento e Jorge Machado da Silva ser-
vidores da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.149.691-3
Int.: TIM Celular S/A
Ass.: Julgamento de Recurso Administrativo - Indeferimento 

de pedido.
DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 

em especial a manifestação da ATAJ desta Pasta às fls. retro, a 
qual ACOLHO e ADOTO como razão de decidir, RECEBO e CO-
NHEÇO o Recurso Administrativo interposto pela empresa TIM 
Celular S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.206.050/0001-80 
às fls. 047/55, por tempestivo, bem assim por estarem presen-
tes as condições de admissibilidade; e no mérito NEGO-LHE 
PROVIMENTO.

Resta prejudicado o pedido de fls. 44/46, referente ao pedi-
do de efeito suspensivo do recurso administrativo em comento 
em razão desta decisão.

Durante o período de suspensão, caso a Recorrente venha 
demonstrar que nova obra se faz necessária para atendimento 
a relevante interesse público, esta obra poderá ser excepcional-
mente autorizada.

 6022.2017/0002964-5
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - Departa-

mento de Controle e Uso de Vias Públicas - CONVIAS
Ass.: Contratação de empresa para locação e manutenção 

do PABX, nas dependências do Edifício Mendes Caldeira.
DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 

em especial da manifestação da ATAJ desta Pasta (doc. SEI nº 
5449202), que acolho como razão de decidir, com fundamen-
tado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei 
Municipal nº 13.278/02, nos Decretos 44.279/03 e 56.475/15 
com suas respectivas alterações, AUTORIZO a contratação da 
empresa Voice Data Serviços em Manutenção de Telecomunica-
ções LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.076.553/0001-44, para 
contratação de empresa para locação e manutenção do PABX, 
nas dependências do Edifício Mendes Caldeira, cujo prazo do 
contrato é de 120 (cento e vinte) dias, no valor de 7.900,00 
(sete mil e novecentos reais), sendo que para o presente exer-
cício encontra-se disponível valor de R$ 3.950,00 (três mil 
novecentos e cinquenta reais), onerando a dotação 22.10.15.12
2.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, de acordo com a informação da 
Assessoria Contábil desta Pasta (doc. SEI nº 5443627).

PROCESSO 2017- 0.070.489-0 INTERESSADO: PREFEITURA 
REGIONAL PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 
(um) exemplar de Palmeira – Syagrus romanzoffiana, existente 
no passeio público, localizado à Rua Doutor David Campista, nº 
152, Jardim Paulista, nesta Capital, em decorrência de estado 
fitossanitário e risco de queda. I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 19 a 22, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por 
corte de 01 (um) exemplar de Palmeira – Syagrus romanzoffiana, 
existente no passeio público, localizado à Rua Doutor David 
Campista, nº 152, Jardim Paulista, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, o 
plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de pequeno/médio 
porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 
da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio pela 
Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O presente 
despacho possui prazo de 12(doze) meses a contar da sua 
publicação.

PA 2015-0.323.727-0 INTERESSADO: CONDOMÍNIO VILA 
ARBORETO ASSUNTO: Remoção por corte de 07 (sete) exempla-
res arbóreos: 02 (dois) Abacate – Persea americana, 02 (duas) 
não identificadas, 01 (uma) Quaresmeira – Tibouchina granulosa, 
01 (um) Pau-incenso – Pittosporum undulatum, 01 (um) Jerivá - 
Syagrus romanzoffiana e transplante de 01 (uma) Palmeira não 
identificada, existente em área interna particular, localizado à 
Rua Samambaia, nº 571, nesta Capital, em decorrência de seu 
estado fitossanitário ruim, apresentar risco de queda e causar 
dano ao patrimônio. I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial o teor do Laudo de 
fls. 54 a 57 verso, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, 
incisos II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte corte 
de 07 (sete) exemplares arbóreos: 02 (dois) Abacate – Persea 
americana, 02 (duas) não identificadas, 01 (uma) Quaresmeira 
– Tibouchina granulosa, 01 (um) Pau-incenso – Pittosporum 
undulatum, 01 (um) Jerivá - Syagrus romanzoffiana e transplante 
de 01 (uma) Palmeira não identificada, existente em área interna 
particular, localizado à Rua Samambaia, nº 571, nesta Capital. 
II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o plan-
tio de 08 (oito) novos exemplares arbóreos, sendo 01 (uma) de 
pequeno porte e 07 (sete) de médio porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87. III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Ipiranga. IV - Após o decurso do prazo definido no item 
II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela Pre-
feitura Regional que deverá atestar o plantio, e este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação.V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) 
meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.078.222-0 INTERESSADO: CONDOMÍNIO 
VILLAGGIO DE PANAMBY ASSUNTO: Remoção por corte de 19 
(dezenove) exemplares arbóreos, sendo 18 (dezoito) Eucalyptus 
sp e 01 (um) Alchornia sp, existentes em área interna particular, 
localizados à Rua Itapaiuna, 1800, nesta Capital, em decorrência 
do estado fitossanitário e risco de queda I - No uso das atribui-
ções que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadu-
al n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 226 a 232 vº, a anuência do Prefeito Regional 
e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II, III e VII, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 19 (dezenove) exemplares arbóreos, sendo 18 
(dezoito) Eucalyptus sp e 01 (um) Alchornia sp, existentes em 
área interna particular, localizados à Rua Itapaiuna, 1800, nesta 
Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente 
o plantio de 19 (dezenove) novos exemplares arbóreos de 
médio/grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Regional Campo Limpo.
IV - Após o decurso do prazo definido no item II deste despacho, 
o plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que 
deverá atestar o plantio, e este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O 
presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da 
sua publicação.

 2012-0.246.122-7 Interessada: CABO FRIO INCORPO-
RADORA LTDA. Assunto: TCA n° 282/2013 – Manejo de vege-
tação em decorrência de implementação de Projeto de Remedia-
ção de Solo Contaminado em imóvel localizado na Rua Serra de 
Paracaína X Av. do Estado X Praça Alberto Lion, Mooca, São Pau-
lo – SP // Aplicação de sanção contratual pelo descumprimento 
do determinado na Cláusula Terceira, item 3.2; Cláusula Sexta, 
item 6.8 e Cláusula Oitava, itens 8.1 e 8.3. DESPACHO I – De 
acordo com a competência que me foi delegada e, os elementos 
constantes nos autos, especialmente a manifestação conclusiva 
da Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental às 
fls. 217 e 218, DETERMINO a aplicação de duas multas contra-
tuais, estabelecida por ocasião da lavratura do TCA nº 282/2013, 
constante do processo administrativo nº 2012-0.246.122-7, em 
virtude do atraso de 19 dias de atraso, referente à prestação 
de informação obrigatória do inicio do plantio compensatório, 
conforme estabelecido em Cláusula Terceira – Do Plantio, item 
3.2 e 1.102 dias de atraso, referente à falta de comunicação 
do inicio e fim dos cortes autorizados, conforme Cláusula Sexta 
– Das Obrigações da Cobo Frio, item 6.8 do TCA supracitado. 
II – Nos termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental às fls. 217 e 218, o valor da primeira 
multa contratual com relação à falta prestação de informação 
obrigatória do inicio do plantio compensatório, foi considerada 
as 436 (quatrocentos e trinta e seis) mudas compensatórias x 
R$ 310,00 (trezentos e dez reais) valor da muda compensatória 
com tutor, correspondente ao mês de maio de 2017 (data da 
informação do fim do plantio compensatório) x 0,1% (juros com-
posto) x 19 (dezenove) dias de atraso não devendo ultrapassar 
25% (vinte e cinco por cento) da compensação total, resultando 
o valor total de R$ 33.790,00 (trinta e três mil e setecentos e 
noventa reais). A segunda multa contratual referente à falta de 
comunicação do inicio e fim dos cortes autorizados, foi conside-
rado as 436 (quatrocentos e trinta e seis) mudas compensatórias 
x R$ 260,34 (duzentos e sessenta reais e trinta e quatro centa-
vos) valor da muda compensatória com tutor, correspondente 
ao mês de novembro de 2013 (data da assinatura do TCA) x 
0,1% (juros composto) x 1.102 (um mil, cento e dois) dias de 
atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) 
da compensação total, resultando o valor total de R$ 28.377,06 
(vinte e oito mil, trezentos e setenta e sete reais e seis centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 62.167,06 (sessenta e dois mil, 
cento e sessenta e sete reais e seis centavos). III - Nos termos 
da legislação em vigor, o prazo para oferecimento de defesa é 
de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste despacho no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, nos termos do Artigo nº 36 da Lei 
Municipal nº 14.141/2006. IV – Findo o prazo para apresentar a 
defesa a Interessada deverá comparecer a esta Secretaria para 
retirada de guia de multa para o recolhimento do valor ao Fundo 
Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – 
FEMA, conforme Item 10.9, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do Artigo n.º 23 da Lei Municipal n.º 14.141/2006, sob 
pena das cominações legais. V – Publique-se.

EVO3095 EKH1012 EJW2187 EJW2019 EFV0502
ECT4550 DTB5081 DPE0070 DAJ9884 CVP0286
CSK0168 BWY5417 BWD7095 EJW2326 EMU1053
EVO2487 DPC6748 FRR1400 EVO2479 EJW0237
BXE7529 JMC8011 NBO3141 IJJ8404 GXH2674
GVI4363 EWJ2999 EWJ2997 EVO2494 EVO3020
EVO2911 EVO2909 EVO2710 EVO2431 ESU4028
ELQ2292 EKH1029 EKH0828 EJW2446 EKH1004
EKH0865 EKH0862 EJW2190 EFU6788 DVT4242
DTD3716 DTC3896 DTB2425 DPC5343 DAJ9872
CYR0450 CUE2268 BWY5465 BWD8182 BUD5718
DHP2287 EJW2100 EVO2439 EVO2471 EWJ2998
EKH0827 ECT4549 EKH0853 EVO2618 EVO2978
EQC9049 EJW2139 CVN1049 DBL5166 DPC6411
BTT8557 DTB4325 DVT4185 EJW2138 EJW2340
EVO2968 FKS3258 GHC6223 FXZ1377 IHG3022
IHG2943 IJP5364 CUA1162 FGU9055 IHG3018
EVO2670 FUX6717 BWY5574 EFV6606 EOE9124
EPU4631 FBR5324 FUD7090 FUG7666 GBR2254
FYW4189 IKC9926 MHI7643 EVO3094 FLS2562
CGG7110 FUV5259 FSN9223 FSV7870 FZJ3637
CSK0182 EJW2277 FUO2350 HNP5052

Total de Placas Autorizadas: 134
INTERESSADO: DUPLAQUIMICA COM. TRANSP. DE 

PROD. QUÍMICOS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.210.889-3 

CNI5688 QHW3199 QID3199
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: ESSEMAGA LOGÍSTICA E TRANSPOR-

TES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.231.952-5 

FEI3562 FTU9109 FEI4199 FEI4206 FEI4203
FEI4205 ESU7731

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A
PROCESSO N.° 2015-0.167.249-1 

FDC7201
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: FASSILOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.075.874-4 

DXX7114
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: GRIGOLETO & CIA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.161.932-0 

CXX7577
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: HIPER TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.127.393-9 

EWU1288 BTA2469 BWN2605
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: ITAQUERUNA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.231.045-5 

BWZ4494
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: MAURICIO PACHECO TRANSPORTE RO-

DOVIÁRIO DE CARGAS-EPP
PROCESSO N.° 2016-0.207.977-0 

FKP1559 FTU3048 GYI2592 BSG9148 DJF2646
EOF3871 FAT6441 FPE2429 FZQ9520 BXI2602
GEY0078 BWQ1334 BXC3479 EOF3620 ETF1988
FFA8859 FSB8484 CVN1954 DPE0102 DVS5283
EAH3129 HNF5440 FUP7744 FUV0091 GFF0455
BXI0361 DVS4151 FTD2007 FUE0817

Total de Placas Autorizadas: 29
INTERESSADO: S. L. ALVES DE OLIVEIRA MECÂNICA 

LTDA-ME
PROCESSO N.° 2015-0.338.109-5 

JZG7021 GAT2040 GAT2050 GAT2728 GAT1718
GAT8058 GAT8068 GAT9969

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: SISTEMA NOVA AMBIENTAL LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.089.684-5 

EPG4142
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TQA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.121.962-6 

EGQ6532
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSKOMPA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.149.042-5 

OUP6626
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA E LOCADORA VAS-

CONCELOS MAIA LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2017-0.087.570-8 

GAB0922
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

EFV2408 DTB1259 MSD8312 ORB9743
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TRANSTODOGAZ LOCAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.023.398-6 

FXU6799
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.112.436-4 

BJM1610 HER5039 BYF2908 BTB9420 CGR8639
FEH4027

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: TRUE COLOR PIGMENTOS E CORANTES 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.146.486-8 

GFZ1264
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.259.476-3 

FTT3622
Total de Placas Autorizadas: 1

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 16711200 Interessado: PREFEITURA REGIONAL 
SÉ Assunto: Solicitação de remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo de Sibipiruna – Caesalpinia peltophoroides, 
existente em passeio público, localizado à Rua Bauru, nº 536, 
nesta Capital, em decorrência de seu estado fitossanitário 
ruim e apresentar risco de queda. I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18º do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor da ficha técnica de fls. 03 e 04, a anuência da Prefeitura 
Regional Sé e informação técnica de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11º, incisos II e III, da Lei Municipal 
10.365/87, regulamentada pelos Decretos Municipais n°s 
26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por corte de 
01 (um) exemplar arbóreo de Sibipiruna – Caesalpinia 
peltophoroides, existente em passeio público, localizado 
à Rua Bauru, 536, nesta Capital. II – DETERMINO que seja 
providenciado pela Prefeitura Regional Sé, o plantio de 01 (um) 
novo exemplar arbóreo, de espécie nativa, padrão DEPAVE, de 
pequeno porte, no local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
o artigo 15º da Lei Municipal n° 10.365/87.III – Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo 
de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este 
expediente retornará a esta Secretaria, devidamente instruído, 
nos termos da legislação. IV – O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.

dica deste Gabinete, AUTORIZO a transferência para a Prefeitura 
Regional de São Miguel Paulista, do veículo marca Volkswagen, 
modelo modelo VW 16210H, prefixo CG – 0091-7, Placa DSV 
– 0648, ano 1990, Renavam 428323679, chassi 9BWYTAHT2L-
CB25107, diesel, chapa patrimonial n° 2606212, relacionado na 
NIBPM n° 5051.

 2017-0.073.527-2. PREFEITURA REGIONAL DE 
SÃO MIGUEL. AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA 
DE VEÍCULO OFICIAL.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-
te processo, em especial, a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO a transferência para a Prefeitura Re-
gional de São Miguel Paulista, do veículo marca Scania, modelo 
scania T112, prefixo CG – 0088-7, Placa DSV – 0637, ano 1990, 
Renavam 428326315, chassi 9BSTE6X4ZL3240009, diesel, chapa 
patrimonial n° 2544371, relacionado na NIBPM n° 2887.

2017-0.073.524-8. Prefeitura Regional de São Miguel. 
Autorização para transferência de veículo oficial.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-
te processo, em especial, a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO a transferência para a Prefeitura Re-
gional de São Miguel Paulista, do veículo marca Ford, modelo 
cargo 1617, prefixo CG – 0097-6, Placa DSV – 0627, ano 1992/93, 
Renavam 607760206, chassi 9BFYTNE72NDB01949, diesel, chapa 
patrimonial n° 50085664, relacionado na NIBPM n° 1866.

2017-0.073.526-4. Prefeitura Regional de São Miguel. 
Autorização para transferência de veículo oficial.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-
te processo, em especial, a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO a transferência para a Prefeitura Re-
gional de São Miguel Paulista, do veículo marca Scania, modelo 
scania T112, prefixo CG – 0089-5, Placa DSV – 0637, ano 1990, 
Renavam 428325491, chassi 9BSTE6X4ZL3240010, diesel, chapa 
patrimonial n° 2544372, relacionado na NIBPM n° 2887.

2016-0.118.853-2. Prefeitura Regional de São Miguel. 
Autorização para transferência de veículo oficial.

I- À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-
te, em especial as manifestações da CET, SMT/PATR bem como da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais acolho, e nos termos 
da delegação conferida pela Portaria nº 201/07-SMT, art. 3º, g, 
e com fundamento no Decreto nº 53.484, de 19 de outubro de 
2012, alterado pelo Decreto nº 56.214/15, REVOGO o despacho 
de fl. 23, publicado no DOC de 08/12/2016 (fl. 24), que autorizou 
a baixa do veículo modelo CAMINHÃO VW/8.140, patrimônio nº 
2307655, prefixo nº CG-0077.1, ano 1987/1987, NIBPM 4510/87, 
placa DSV-0645, chassi nº V0439/02W, e, no mesmo ato, AUTO-
RIZO sua transferência para a Prefeitura Regional de São Miguel 
Paulista.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA N.º 146/2017 – DSV.GAB., 14 DE 

NOVEMBRO DE 2017
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO SIS-

TEMA VIÁRIO - DSV, órgão integrante do Sistema Nacional de 
Trânsito, nos termos do artigo 7.º, inciso III, da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro – CTB, e do Decreto Municipal nº 37.293, de 27 de janeiro 
de 1998, que estabelece a competência do DSV na área de 
circunscrição do Município, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 280 e 269 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõem sobre a autuação 
de infração de trânsito e adoção de medidas administrativas 
por agente de autoridade de trânsito, que poderá ser servidor 
civil ou policial militar;

CONSIDERANDO que agente da autoridade de trânsito é a 
pessoa credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício 
das atividades de fiscalização;

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado de 
São Paulo e o Município de São Paulo, em 24 de maio de 2006, 
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos para o 
credenciamento de policiais militares como agentes da autori-
dade de trânsito no Município, bem como o fluxo de tramitação 
de expedientes definidos nas reuniões dos dias 7 e 21 de no-
vembro de 2006 pela Comissão de Controle e Acompanhamen-
to Operacional do Convênio, constituída por meio da Portaria nº 
037/2017- SMT - GAB;

CONSIDERANDO as informações da Gerência de Suporte da 
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, constante da CE. 
GSU nº 053/2017,

RESOLVE:
I – Credenciar 28 (vinte e oito) policiais militares cons-

tantes da relação anexa para exercer a função de agentes da 
autoridade de trânsito do Município, fiscalizando os veículos 
que transitam nas vias da Capital, autuando-os e adotando as 
medidas administrativas cabíveis em caso de infração ao Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, nos termos do Convênio de 24 
de maio de 2006, celebrado com o Estado de São Paulo.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 146/2017- DSV.GAB.
RELAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES CREDENCIADOS

Quant Nome RE
1 DOUGLAS HENRIQUE RABELO PIPINO 160988-2
2 DAVI DE JESUS SILVA 160622-A
3 CAIO CÉSAR TEIXEIRA BITENCOURT 160552-6
4 ANDREZA DOS SANTOS MIZAEL 961863-5
5 CAMILA MACHADO FERRAREZI 161160-7
6 GUILHERME FERREIRA LEITE 161105-4
7 DANIEL DA SILVA GOMES 143368-7
8 ANDERSON DA SILVA FERNANDES 129541-1
9 FERNANDO HENRIQUE SOARES 161775-3
10 JEFERSON JESUS FABRI 160502-0
11 JEFERSON MATOS DA SILVA 162215-3
12 JEFFERSON ALVES DA SILVA 134255-6
13 JORGE LUIZ FANTUZZI CAMPOS 162396-6
14 LÚCIO RODRIGUES DA SILVA 157944-4
15 LUÍS FELIPE SAVENHAGO 160580-1
16 MANOELA APARECIDA BALLEIRINE TEIXEIRA 161167-4
17 MARIA EDUARDA LOURENÇO DIAS 162312-5
18 NIKOLAS QUIRINO GUIMARÃES 160558-5
19 PHILLIPE DE PAULA ARAÚJO DINIZ 160569-A
20 RAFAELA VIEIRA ARAGÃO 161521-1
21 RANIERI ALMEIDA FELIPE 128416-9
22 RAONY VERAS ALVES 161373-1
23 THIAGO DE FRANÇA CRUZ 120720-2
24 VITÓRIA ALYSSON OLIVEIRA S. XAVIER 160835-5
25 WALESKA DE OLIVEIRA DOMINGOS 161908-0
26 WELISON SOARES DA ROCHA 161471-1
27 WEVERSON LUIZ FANTINI BAPTISTA STAND 160583-6
28 WILLIAM MINELLI BARZON 162035-5

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: ANTONIO HILÁRIO DE SOUZA E CIA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.151.739-9 
ERF3181
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: ATRAN SG TRANSPORTADORA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.043.801-4 
EVM9928
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE 

CARGAS QUIM. CORR. DE MAUA
PROCESSO N.° 2016-0.266.995-0 

EVO3134 MAX7823 EVO2623 EVO2469 EKH1190
EJW2400 EJW2390 EJW2013 ECT3074 EAN5241
DVT4031 DPC6641 DPC6629 DJB4160 BWY5642
BWY5314 BWY5053 DVT4079 EKH0947 EWJ2141
FNE1401 EWJ2189 EVO2628 EVO2708 EVO2667
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